LEI MUNICIPAL Nº 1566/2022, 23 de novembro de 2022.

AUTORIZA A ABERTURTA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que  a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares nas seguintes dotações orçamentárias: 
	DOT
	ATIVIDADE
	VALOR

	1005
	2018
	60.000.00

	409
	2023
	30.000.00

	409
	2085
	   20.000,00 

	409
	2009
	10.000.00 

	SOMA
	
	120.000.00


		
		I – Estimativa de excesso de arrecadação dos recursos livres, 01 – R$ 120.000,00. 
		Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor com efeitos retroativo, de 03/11/2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e três dias do mês de novembro  de dois mil e vinte e dois.
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MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 


Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao


PROJETO DE LEI N.º 068/22, de 18 de novembro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

			  Senhora Presidente,
		
			  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “AUTORIZA A ABERTURTA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, AUTORIZA O CUSTEIO DE DESPESAS COM EVENTO CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O presente projeto de lei objetiva obter autorização para abrir créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, visando a adequação do orçamento municipal.
Além disso, o presente projeto visa a declaração de interesse público em relação ao tradicional Evento Jantar do Peixe que será realizado no dia 26 de agosto de 2022 no Município, com a autorização para ajuda de custo na realização do evento.
Diante de sua clareza, simplicidade e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos  18 dias de novembro de 2022.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
